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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

I.  REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DECRETO 

FEDERAL 7.892/2013, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ATUALIZADA 

ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, APLICANDO-SE 

SUBSIDIARIAMENTE A LEI Nº 8.666/1993.  

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS 

 

         III. PROCESSO LICITATÓRIO   IV. MODALIDADE 

Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP  

Nº 005/2023 

 

V. OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para futuro e eventual fornecimento de aparelhos e 

equipamentos de odontologia, destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Brejo 

da Madre de Deus – PE, incluindo as unidades do CEO na sede do Município, no 

Distrito São Domingos e Consultórios Odontológicos nos PSF’s, conforme 

condições estabelecidas no edital, neste Termo de Referência. 

 

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 

 

 I Termo de Referência 

II Minuta de Contrato; 

III 
Modelo de Declaração de conhecimento do edital e atendimento às 

exigências de habilitação 

IV Modelo de Declaração de fatos impeditivos 

V Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

VI Minuta da Ata de Registro de Preço 
 

  

 

VI. TIPO / CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
VII. PRAZO DE ENTREGA 

MENOR PREÇO ITEM CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

VIII. REALIZAÇÃO 

Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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IX. DATA E HORARIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 

 

Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br/). 

 

Início do Acolhimento das Propostas: às 09 horas do dia 14/03/2023. 

Fim de Recebimento e Abertura das Propostas: às 09 horas do dia 28/03/2023. 

Início da Sessão de Disputa: às 10:00 horas do dia 28/03/2023. 

 

Modo de disputa: ABERTO 

Margem de Lance Mínima: R$ 0,01 (um centavo) 

Referência de tempo: Horário de Brasília. 

 

 

X. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 

 

Na plataforma do pregão eletrônico da BNC no site https://bnc.org.br/; 

No Portal da Transparência Municipal sítio eletrônico 

https://www.brejomdeus.pe.gov.br/  

Ou através de solicitação por e-mail: licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br  

Ou no setor de Licitação da Prefeitura – Localizada na Praça Vereador Abel Freitas, 

s/n, Centro de Brejo da Madre de Deus, de segunda a sexta no horário das 08 horas às 

13 horas. 

 

Telefone de Contato do Setor de Licitação de Brejo da Madre de Deus – PE –  

(81) 99136-2942 

 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Conforme Item 15 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

 

XII. DO REGIME 

ITENS COM PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA, EXCLUSIVA DE 

ME, EPP, MEI E COTAS RESERVADAS. 

Em conformidade com o disposto nos Arts. 47 e 48, inc. I da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 

 

XIII. PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL 

Tharcysio Cordeiro de Farias da Silva 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://www.brejomdeus.pe.gov.br/
mailto:licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br
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EDITAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

O MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS  - PE, por meio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE, através 

do(a) pregoeiro(a), torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário 

indicados, em sessão pública, por meio da internet, através do site https://bnc.org.br/ fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações no Termo de 

Referência constantes no Anexo I, deste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1- Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para futuro e eventual fornecimento de aparelhos e 

equipamentos de odontologia, destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Brejo da 

Madre de Deus – PE, incluindo as unidades do CEO na sede do Município, no Distrito 

São Domingos e Consultórios Odontológicos nos PSF’s, conforme condições 

estabelecidas no edital, neste Termo de Referência. 

 

1.2 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

facultando-se aos licitantes a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO ÓRGÃO PROMOTOR DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O órgão promotor da licitação será Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus-PE.  

 

3. DO CADASTRO/CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

3.1 - O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com 

pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  

 

3.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  

 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

https://bnc.org.br/
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3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento, encaminhamento de 

proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do 

licitante, através do Banco Nacional de Preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

3.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

3.3.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.3.3 - O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4 - A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos 

documentos de habilitação. 

 

3.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 

de prioridade do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

3.6 - É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso do sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através do telefone/WhatsApp: (42) 3026-4550 - Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar deste pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no sistema 

eletrônico do BNC - Bolsa Nacional de Compras, desde que apresente toda a documentação 

exigida no edital. 

 

4.2 – Nas Licitações que tiverem Cota Reservada e Cota Principal/Ampla Concorrência, 

e a mesma empresa vencer as cotas correspondentes, a contratação de ambas ocorrerá 

pela cota de menor preço. 

 

4.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 

 

4.3.1 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, 

nos termos do artigo 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/1993; 

mailto:contato@bnc.org.br
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4.3.2 - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002; 

 

4.3.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/1998; 

 

4.3.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

4.3.5 - Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

 

4.3.5.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta 

complexidade técnica que impossibilite a participação de empresas de forma 

individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção de 

empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do 

certame. 

 

4.3.6 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País e/ou que não tenham 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.7 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

4.3.8 - Que não atendam às condições deste edital e seus anexos; 

 

4.3.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2016-TCU-Plenário). 

 

4.4 - A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a 

efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidades previstas em Lei. 

 

4.5 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

4.6 - Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que: 

 

4.6.1 - Não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

4.6.2 - A inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 

sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Administração Pública 

Municipal de Brejo da Madre de Deus-PE. 
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4.6.3 – Que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente pelo Licitante e 

o conteúdo da proposta não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

5.0 - MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI 

 

5.1 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, deverá ser 

comprovada mediante apresentação de um dos documentos abaixo relacionados, que deverão 

ser anexados junto aos documentos de habilitação: 

 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

II – Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Quando não optante pelo simples nacional: Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos 

na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006). 

5.2 - Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena 

Empresa, vinculada à Presidência da República, ou ainda pela certidão simplificada emitida 

pela junta comercial. 

 

5.3 - Em atendimento ao Art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, “Os órgãos e as entidades 

contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens/lotes de licitação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”, logo a participação para os itens que estejam com seu valor 

máximo admitido inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será exclusiva para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados.  

 

5.4 - Para aqueles itens, cujo valor total máximo admitido ultrapasse os R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), será definido uma cota exclusiva para ME e EPP, de acordo com o Art. 48, inciso 

II da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014: “deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte”. 

 

5.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5.1 - Considera-se irregularidade a não apresentação da referida documentação, bem 

como a verificação da não regularidade fiscal ou trabalhista, pelo(a) pregoeiro(a), na 

sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
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5.6 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

5.6.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

  

5.7 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.8 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou o melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.9 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

5.10 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

5.11 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

5.12 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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6. DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 

concomitantemente com os documentos de Habilitação exigidos no edital, Proposta em 

papel timbrado com a descrição do objeto ofertado, contendo marca, modelo, preço 

unitário e total de todos os itens ofertados, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação (proposta + habilitação). 

 

6.1.1 - Caso não haja no sistema campo específico para inserção de algum documento, 

ele deverá ser inserido no espaço “Outros documentos”. Mesmo que haja divergências 

entre o Edital e o sistema, deve-se seguir as exigências do Edital. 

 

6.2. A Proposta de Preço deverá conter o NÚMERO DO REGISTRO DO PRODUTO 

junto a ANVISA, nos lotes em que a licitante tiver interesse em participar.  

 

6.2.1 - Caso o produto seja isento de registro, deverá ser apresentada a Isenção do 

Registro emitida pelo Ministério da Saúde ou órgão competente. 

 

6.3. O envio da proposta, e os documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA VIA SISTEMA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta de preços, mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 

automaticamente a fase para recebimento de propostas.  

 

7.2 - A proposta será elaborada eletronicamente com base nas condições definidas neste edital 

e deverá conter:  
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 7.2.1 - Valor unitário e total de cada item; 

7.2.2 - Marca/Modelo/Fabricante (sempre que possível) 

 7.2.3 – Descrição detalhada do objeto. 

 

7.2.4 - Quando tratar-se de itens/serviços de produção própria é vedada a identificação do 

licitante, tendo a empresa que inserir uma definição genérica como “marca própria” ou 

semelhante. 

 

7.3. Todas as especificações contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.4 - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas os custos operacionais, as 

despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam sobre a aquisição do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado, nem reclamados posteriormente. 

 

7.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

7.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 

 

7.7 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

7.8 - É vedada qualquer tipo de identificação da empresa no preenchimento da proposta 

via sistema eletrônico, sob a pena de desclassificação. 

 

8. DO INÍCIO DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 

 

8.1 - No horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a análise das propostas de preços cadastradas no sistema. 

 

8.2 – O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado neste edital. Podendo 

desclassificar desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência. 

 

8.3. Também será desclassificada a proposta preenchida via sistema que identifique o 

licitante. 

 

8.4 - Todos os atos deverão ser motivados e registrados no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. Os atos estarão registrados no chat da plataforma 

eletrônica. 

 

8.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

 

8.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

 

8.9 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo visível para todos os participantes. 

 

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação aos 

lances deverá ser pelo valor definido no preâmbulo desse edital. 

 

8.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, obedecendo os limites de intervalos mínimos informados no sistema. 

 

8.12 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras abaixo estabelecidas: 

 

8.13- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.17 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, conforme 

descrito acima, o(a) pregoeiro(a) poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.20 - No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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8.21 – Não nos responsabilizamos pela desconexão dos licitantes, nem pelo acompanhamento 

do mesmo ao certame pelo sistema eletrônico. 

 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

 

8.23. O Critério de julgamento adotado constará no Preambulo deste Edital.  

 

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem aos materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

9.4.1.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.6. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.7. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

10.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

10.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.3 - Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

10.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.6 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a Habilitação. 

 

11.0 – DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

11.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

11.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

11.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

 

11.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

11.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

 

11.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

11.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA: 

 

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 

Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, 

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

11.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio 

ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 

domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

11.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal; 

 

11.2.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

11.3 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

11.3.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 180 

(centos e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade 

constante no documento, OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já 

tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 

instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

11.3.1.1 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que 

não abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante 

ainda comprovar sua qualificação econômico-financeiro através de outra(s) 

certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

11.3.1.2 As empresas constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 

11.3.1 referente a certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de 

processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

11.4 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido produtos e ou serviços compatível e 

pertinente com o objeto deste Edital, conforme especificações constantes nos itens 

devendo os atestados conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma de que a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DA 

MADRE DE DEUS possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
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11.4.2 - Para propostas que contemplem os itens referente a equipamento médico 

hospitalar/odontológico apresentar Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal em vigor 

 

11.5 – DAS DECLARAÇÕES  

 

11.5.1 – Modelo Declaração de conhecimento do edital e atendimento às 

exigências de habilitação de acordo com o artigo 4º, inciso VII da Lei Federal nº 

10.520 de 17.07.2002. (Anexo III) 

 

11.5.2 – Modelo Declaração de fatos supervenientes/impeditivos. (Anexo IV) 

 

11.5.3 – Modelo Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. (Anexo 

V). 

 

11.6 – DO ENVIO DE CATÁLOGOS/FOLDERS 

 

11.6.1 - Após divulgação dos resultados de habilitação, antes de ser declarado 

vencedor, o licitante que apresentar melhor preço, deverá obrigatoriamente anexar no 

sistema catálogos, manuais, folders ou encartes com as descrições e apresentação dos 

itens arrematados correspondentes a marca apresentada para ser analisado pelo fiscal 

designado juntamente à secretaria demandante. Os folders/catálogos/etc devem ser 

enviados no prazo máximo até 24 (vinte e quatro) horas a partir do momento da 

convocação que ocorrerá por intermédio de chat no sistema eletrônico do pregão 

eletrônico.  

 

11.6.2 - O licitante que não dispor dessas apresentações em referido prazo estabelecido 

nesta condição ou sendo a mesma incompatível terá a oferta do item desconsiderada 

para efeito de julgamento sendo convocado a empresa remanescente pela ordem de 

classificação. 

 

11.6.3- Os produtos deverão atender as especificações, quantitativos definidos no Item 

06 do Termo de Referência - (Quadro Especificação). 

 

11.6.3.1 - Os catálogos/folders devem ter identificação dos itens arrematados 

pela empresa com identificação do produto e do item correspondente conforme o 

referido quadro de especificação.  

 

11.6.3.2 - Caso não seja descrito essa especificação e identificação dos itens, 

poderá a empresa ser desclassificada 

 

11.7 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, neste 

Edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

11.8 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante o envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de até 02 (duas) horas, após a comunicação da solicitação, sob pena de inabilitação. 
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11.9 – Caso a empresa não anexe nenhum documento de habilitação no sistema, deverá a 

mesma ser inabilitada. 

 

11.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

12 – DA DILIGÊNCIA E DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1 - Quaisquer interessados poderão requerer diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas ou dos documentos de habilitação, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a sua suspeita.  

 

12.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou documentos de habilitação, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

12.1.2 - Poderão ser solicitadas pelo(a) pregoeiro(a) informações técnicas e descrições 

dos itens para análise e parecer pela Secretaria demandante ou pelo(a) pregoeiro(a), 

correspondentes às propostas ou documentos de habilitação, caso seja necessária essa 

análise deverá ser solicitado aos licitantes que deverá atender à solicitação no prazo 

máximo de até 02 (duas) hora, ou de acordo com o tempo determinado pelo(a) 

pregoeiro(a), sob pena de não aceitação da proposta vencedora ou de inabilitação. Todos 

os pedidos devem ser comunicados aos licitantes no chat da plataforma eletrônica, como 

também deverão ser informados os resultados das análises. 

 

12.1.3 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

12.1.4 – Para os casos de diligência, análise de propostas ou folders e análise de 

amostras solicitadas, havendo desclassificação do primeiro classificado pela avaliação 

técnica, o(a) pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com as verificações e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

12.2 - Em caso de inabilitação ou desclassificação, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência, o sistema automaticamente indicará a 

empresa e o lance subsequente, e, assim sucessivamente, pela ordem de classificação. 

 

12.3 - Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

12.4 – Será solicitado pelo(a) pregoeiro(a) ao licitante declarado vencedor, para que apresente 

no prazo mínimo de 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance, podendo variar de 

acordo com determinação do(a) pregoeiro(a), onde será divulgado no chat, e a mesma deverá 

ser: 

 

12.4.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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12.4.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

12.4.3 - A proposta final deverá ser anexada ao sistema, levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

 

12.4.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, (art. 5º da Lei nº 8.666//93. 

   

12.4.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.4.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros. 

 

12.6 – A empresa só será declarada vencedora após atender todos os requisitos do edital.  

 

13. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

 

13.1 - Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referente ao processo licitatório serão 

enviadas ao pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico.  

 

13.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 

 

13.3. A decisão do(a) pregoeiro(a) sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao 

licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das 

propostas, podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o 

registro no "chat". 

 

13.4 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão 

através do sistema eletrônico plataforma da BNC.  

 

13.5 – O(A) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

13.6. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  
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13.7 - A impugnação e pedidos de esclarecimentos não possuem efeito suspensivo e caberá ao 

pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

 

13.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

13.8 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

 

13.9 - Todos os atos referentes aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgados pelo sistema. 

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

14.3. Nesse momento o(a) pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14.8. Todos os atos referentes aos recursos serão divulgados pelo sistema. 

 

14.9. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
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14.10 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. Interposto o recurso, 

o(a) pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão, devendo encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente, observando os prazos previstos no § 4°do artigo 109 da 

lei 8.666/93.  

 

14.11 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 

subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente.  

 

14.11.1 - Ficará a critério do(a) pregoeiro(a) responder aos atos apresentados fora dos 

prazos legais. 

 

14.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório, sendo o 

vencedor convocado para assinar o contrato no prazo definido neste edital. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

15.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

15.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.3 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro(a) adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
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17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato, cujo prazo de validade encontra-se neles fixados, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato, a Administração poderá encaminhá-los 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela administração. 

 

17.3.  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa, 

implica no reconhecimento de que: 

 

17.4.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

17.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses.  

 

17.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência dos mesmos. 

 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar da Ata de Registro de Preços/contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO 

 

18.1. Durante a vigência da Contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis exceto nas 

hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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19. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

19.1. Os objetos/prestação de serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 

acordo com as necessidades do Órgão Gerenciador, mediante emissão de Ordem de 

Fornecimento durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços de acordo com o 

Termo de Referência. 

 

19.2. O órgão Gerenciador responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 

para os quais serão emitidas as Ordens de Fornecimento. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. O recebimento do objeto/prestação de serviço e da fiscalização constarão no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada constarão no Termo de Referência, Anexo 

I deste Edital.  

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1 As condições de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 

23. DAS SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

 

23.1 As sanções/penalidades administrativas constarão no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital.  

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente a contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

24.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.4 - Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar a Ata 

de Registro de Preço/Contrato ou qualquer outro documento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta não apresentar situação regular, poderá ser convocado, para 

substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção 

de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 

habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

 

24.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme 

legislação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE e no 

Portal da Transparência do Município do Brejo da Madre de Deus - PE, através do sítio 

eletrônico https://brejomdeus.pe.gov.br/. 

 

24.6 – O(A) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

24.6.01 - No interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

 

24.7 - O vencedor deverá, durante a vigência da ata e do contrato/instrumento equivalente, 

manter as condições de habilitação apresentada na licitação. 

 

24.8 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da 

transparência do Município de Brejo da Madre de Deus - PE, sítio eletrônico: 

https://tenosoftsistemas.com.br/portal/v81/p_index_entidades/p_index_entidades.php?munici

pio=136 ou quando solicitado, através de e-mail no endereço: 

licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br ou na plataforma eletrônica da BNC  https://bnc.org.br/ , ou 

ainda pessoalmente no setor de Licitação da Prefeitura de Brejo da Madre de Deus-PE, 

localizada na praça Abel de Freitas, s/n, centro – Brejo da Madre de Deus – PE. As 

informações e os esclarecimentos necessários ao conhecimento do objeto desta Licitação 

serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em qualquer dos meios citados 

acima. 

 

24.9 – Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela 

autoridade competente, nos termos da Legislação pertinente, para dirimir toda e qualquer 

dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital. 

 

24.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Brejo da Madre de Deus - PE. 

 

 

Brejo da Madre de Deus - PE, 14 de março de 2023. 

 

 

 

https://brejomdeus.pe.gov.br/
https://tenosoftsistemas.com.br/portal/v81/p_index_entidades/p_index_entidades.php?municipio=136
https://tenosoftsistemas.com.br/portal/v81/p_index_entidades/p_index_entidades.php?municipio=136
mailto:licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br
https://bnc.org.br/
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______________________________________________ 

ANNE GABRIELLE BEZERRA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

____________________________________________ 

 Tharcysio Cordeiro de Farias da Silva  

Pregoeiro 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE         

 

ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- APRESENTAÇÃO 

 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência, com fundamento no art. 3º, da Lei 

10.510/20002, e art. 3º, inc. XI, do Decreto 10.024/2019, tem o objetivo de fornecer aos 

interessados a perfeita caracterização da execução, descrevendo detalhadamente e, assim, 

servir de base para a apresentação das propostas, estabelecendo as regras de participação e 

julgamento, bem como guiar o processo para o município com vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

1.2. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1.3. Forma de fornecimento: PARCELADO 

 

2- DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para o 

Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para futuro e eventual 

fornecimento de aparelhos e equipamentos de odontologia, destinados ao Fundo Municipal de 

Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, incluindo as unidades do CEO na sede do Município, 

no Distrito São Domingos e Consultórios Odontológicos nos PSF’s, conforme condições 

estabelecidas no edital, neste Termo de Referência, e demais instrumentos referentes a este 

ato convocatório.   

 

3- JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição pretendida pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - 

PE, que tem como objeto o futuro e eventual fornecimento de aparelhos e equipamentos de 

odontologia, destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, 

incluindo as unidades do CEO na sede do Município, CEO no Distrito São Domingos e 

Consultórios Odontológicos nos PSF’s, para atendimento da população da região citada.  

 Trata-se de uma necessidade premente a ser atendida, uma vez que a Saúde Bucal é 

parte integrante das políticas públicas sociais, constituindo-se em direito universal a ser 

garantido pela Administração, e para tanto, os aparelhos e equipamentos a serem adquiridos 

são imprescindíveis ao pleno funcionamento da prestação de um serviço essencial, buscando 

sua implantação ou mesmo evitando que haja uma descontinuidade de sua oferta, pois restaria 

notoriamente prejudicado o interesse público 

 Por conseguinte, justifica-se a contração pela finalidade a que se dispõe o objeto, 

utilizando a Administração de modalidade licitatória adequada, considerando que os produtos 

a serem adquiridos são classificados como de natureza comum, ocorrendo na forma 



 

 

 

  Página 25 de 61 

 

eletrônica, ficando resguardada a observância aos preceitos da legalidade, competitividade, 

isonomia, e demais previstos na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

10.024/2019, e outras legislações correlatas.  

 

4 - VALOR E VALIDADE DA PROPOSTA  

 

4.1. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão.  

 

4.2. Na proposta de preço deverá constar declaração de que nos preços praticados estão 

incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a 

execução definitivo. 

 

4.3. Na ocasião da formulação da proposta CONSTAR, necessariamente: item, unidade, 

quantidade, descrição do objeto, valor unitário e total do item e Marca. 

 

4.4. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DE REFERÊNCIA R$ 209.559,10 (DUZENTOS E 

NOVE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

 

 

5 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

5.1. Será desclassificada a proposta vencedora com valor superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível, consoante art. 48, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente, for insuficiente 

para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o   ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, ou, ainda, sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias       e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

5.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser concedida a oportunidade da apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou ainda relatar outros fatores que tenham 

influência na definição da proposta ofertada. Caso a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, poderá ser realizada diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

5.4.  A pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 

e outras variáveis; 

 

5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 



 

 

 

  Página 26 de 61 

 

 

 

6 – DAS CARACTERÍSTICAS 

 

6.1. Os itens constantes no presente Edital se relacionam com a demanda necessária em vista 

do objeto a ser contratado, devendo cada um ser atendido na íntegra conforme descrição 

abaixo: 

 

(OBSERVAÇÃO: Não serão permitidas propostas em quantidades inferiores às indicadas nos 

itens, por terem sido estas consideradas pela Administração como o mínimo aceitável) 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

01 

AMALGAMADOR ODONTÓLÓGICO – 

EQUIPAMENTO VIBRADOR DE 

CÁPSULAS PRÉ-DOSIFICADAS PARA 

FORMAÇÃO DE AMÁLGAMA, E 

IONÔMEROS DE VIDRO. TENSÃO 127~60 

HZ; CONSUMO: 100W TIMER: 0A 30 

SEGUNDOS; FREQUÊNCIA DE 

VIBRAÇÃO 4600/MIN; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: LARGURA:21 CM; 

ALTURA 22 CM; COMPRIMENTO 20 CM; 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 02 960,66 1.921,32 

02 

AUTOCLAVE- DIGITAL COM DISPLAY 

DE LCD; CAPACIDADE: 21 LTS. 5 

PROGRAMAS DE ESTERILIZAÇÃO; 

TECLADO DE CONTROLE BICOLOR; 

CÂMARA EM ALUMÍNIO ANONIZADO, 

COM 3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO 

ANONIZADO COM ESPAÇO PARA A 4ª 

BANDEJA OPCIONAL; SECAGEM COM 

PORTA FECHADA; 16 SISTEMAS DE 

SEGURANÇA; SISTEMA COM 

MICROCONTROLADOR; 2ANOS DE 

GARANTIA DEVE TER REGISTRO NA 

ANVISA; DIMENSÕES APROXIMADAS: 

39,5X38X61 CM ( L X A X P) CÂMARA 25X 

X 43 CM (D X P). (EXCLUSIVO 

ME/EPP/MEI). 

UND 02 6.150,00 12.300,00 

03 

AUTOCLAVE- PARA ESTERILIZAÇÃO 

A VAPOR, DIGITAL MODELO: 

HORIZONTAL. CAPACIDADE: 12 LITROS, 

5 PROGRAMAS DE ESTERILIZAÇÃO COM 

02 BANDEJAS E CÂMARA EM INOX. 

COR: BRANCA. 220VOLTS. COM NO 

MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA E DEVE 

TER REGISTRO NA ANVISA. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 02 5.264,70 10.529,40 

04 

CÂMARA ESCURA- UTILIZADA EM 

REVELAÇÕES RADIOGRÁFICAS 

PERIAPICAIS EM CONSULTÓRIOS 

ODONTOLÓGICOS. COM BASE 

REMOVÍVEL, FACILITANDO COLETA DE 

RESÍDUOS, LIMPEZA E DESINFECÇÃO; 

UND 02 338,56 677,12 
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VISOR ACRÍLICO DESTACÁVEL, COM 

ÓTIMA TRANSPARÊNCIA E TOTAL 

FILTRAGEM DA LUZ; LUZ COM FIO 

COMPOSTA DE LED, PROPORCIONANDO 

LUMINOSIDADE NO INTERIOR DO 

GABINETE DE REVELAÇÃO SEM 

DANIFICAR A PELÍCULA 

RADIOGRÁFICA; COM NO MÍNIMO 1 AO 

DE GARANTIA. (EXCLUSIVO 

ME/EPP/MEI). 

05 

CANETA ODONTOLÓGICA DE ALTA 

ROTAÇÃO- REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS 

DE SPRAY TRIPLO QUE PERMITA UM 

TRABALHO SILENCIOSO, ISENTO DE 

VIBRAÇÕES, COM SISTEMA DE 

FIXAÇÃO DE BROCAS COM MAIOR 

CONCETRICIDADE, COM RECARTILHA 

PARA PEGA PERFEITA, 

AUTOCLAVÁVEL. COM NO MÍNIMO 1 

ANO DE GARANTIA. (EXCLUSIVO 

ME/EPP/MEI). 

UND 03 1.062,95 3.188,85 

06 

COMPRESSOR – 2,6 50  LTS.  

MONOFÁSICO- COMPRESSOR DE AR 

PROFISSIONAL DE ÓTIMA QUALIDADE, 

INDICADO PARA PEQUENAS EMPRESAS 

COMO: BANCA DE PESPONTO, 

MARCENARIAS, 

SERRALHERIAS,OFICINAS MECÂNICAS, 

POSTOS DE GASOLINA E OUTROS 

SEGMENTOS.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: T- TENSÃO 110/220  

MONOFÁSICO- DESLOCAMENTO DE AR 

74LT/MIN- PRESSÃO MÁXIMA 120 

LIBRAS/POL2-POTÊNCIA DO MOTOR ½ 

HP-PESO: 80KG-Nº DE POLOS 2. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 03 3.687,67 11.063,01 

07 

COMPRESSOR COM BAIXO NÍVEL DE 

RUÍDO, FABRICADO EM MATERIAL 

RESISTENTE PROPORCIONANDO 

EFICIÊNCIA E QUALIDADE DO AR. 

ISENTO DE ÓLEO, PODERÁ ATENDER 

CONSULTÓRIOS COM EQUIPO 

COMPLETO E SUGADOR PARA 

FACILITAR O TRABALHO E 

ATENDIMENTO NO DIA A DIA.  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 

220V. DESLOCAMENTO TEÓRICO: 566 

L/MIN – 20 PCM.PRESSÃO MÁXIMA: 120 

PSI – 8,3 BAR. RESERVATÓRIO: 150L. 

TEMPO DE ENCHIMENTO: 3 MINUTO E 

52 SEGUNDOS.  Nº DE CILINDROS: 2X2. 

Nº DE ESTÁGIOS: 1.  RPM DO BLOCO: 

1740.  MOTOR ELÉTRICO: 2X2 HP – 4P. 

PESO DO CABEÇOTE: 107 KG.  

GARANTIA: 1 ANO (EXCLUSIVO 

ME/EPP/MEI). 

UND 02 5.900,00 11.800,00 

08 

CONTRÂ ÂNGULO – ESTERILIZAVEL  

EM AUTOCLAVE E ACOPLÁVEL AO 

MICROMOTOR ATRÁVES DE SISTEMA 

INTRA, COM RELAÇÃO DE 

UND 03 495,00 1.485,00 
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TRANSMISSÃO 1:1.,CORPO DE 

ALUMÍNIO: E OU LATÃO, GIRO LIVRE 

DE 360º SOBRE MICROMOTOR, 

TAMANHO REDUZIDO DA CABEÇA, 

DEVE PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE 

BROCAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

09 

FOTOPOLIMERIZADOR- COM 

TECNOLOGIA LED, INDICADO PARA 

FOTOLPIMERIZAÇÃO RESINAS 

VOLTAGEM 110/220 (SELEÇÃO 

MANUAL).COM PONTEIRA DE 

POLÍMERO OU DE FIBRA ÓTICA. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 05 843,50 4.217,50 

10 

MICRO MOTOR- EESTERILIZAVEL EM 

AUTOCLAVE, COM SISTEMA DE 

CONEXÃO 2 FUROS, SISTEMA INTRA DE 

ENCAIXE RÁPIDO DAS PONTAS COM 

GIRO DE 360º DAS PEÇAS ACOPLADAS, 

COM RECURSO DE INVERSÃO DE 

ROTAÇÃO E REGULAGEM. (EXCLUSIVO 

ME/EPP/MEI). 

UND 03 894,90 2.684,70 

11 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 

CADEIRA ODONTOLÓGICA, PARA A 

ACOMODAÇÃO DO PACIENTE 

DURANTE O TRATAMENTO 

ODONTOLÓGICO, COM MOVIMENTOS 

AUTOMÁTICOS, ACIONADA POR MOTO-

REDUTOR DE CORRENTE CONTÍNUA. 

ACIONAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL DE 

COMANDO MULTIFUNCIONAL DO 

REFLETOR, A MOVIMENTAÇÃO DO 

ENCOSTO E ASSENTO.   ESTRUTURA DO 

CONJUNTO CONSTRUÍDA EM AÇO 

MACIÇO, REVESTIDA COM MATERIAL 

RESISTENTE. ENCOSTO DE CABEÇA 

ANATÔMICO REMOVÍVEL, COM 

REGULAGEM DE ALTURA. APOIO DO 

BRAÇO FIXO. ESTOFAMENTO COM 

APOIO LOMBAR, MONTADO SOBRE 

ESTRUTURA RÍGIDA RECOBERTA COM 

POLIURETANO INJETADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA REVESTIDO COM 

MATERIAL LAMINADO E SEM 

COSTURA. EQUIPO PARA USO 

ODONTOLÓGICO, PARA ACIONAMENTO 

E CONTROLE DA SERINGA, 

INSTRUMENTOS ROTATIVOS E OUTROS, 

COM TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E 

AUTOCLAVÁVEL. CORPO CONSTRUÍDO 

EM POLIESTIRENO. SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DAS PONTAS, ATRAVÉS 

DE VÁLVULAS PNEUMÁTICAS. 

MANGUEIRAS LISAS. PEDAL 

PROGRESSIVO DE ACIONAMENTO DAS 

PONTAS. RESERVATÓRIOS 

TRANSLÚCIDOS E PRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA.  

 CAIXA DE LIGAÇÃO CONSTRUÍDA EM 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. 

UND 04 18.500,00 74.000,00 
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COMPOSTO DE: SERINGA TRÍPLICE, 

BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 

ATOCLAVÁVEL; TERMINAL PARA 

MICRO MOTOR; TERMINAL PARA ALTA 

ROTAÇÃO; NEGATOSCÓPIO. EQUIPO 

ACOPLADO À CADEIRA, COM 

MOVIMENTOS  HORIZONTAIS, BRAÇO 

ARTICULÁVEL COM MOVIMENTOS 

HORIZONTAIS E VERTICAIS, COM 

DISPOSITIVO DE TRAVAMENTO 

PNEUMÁTICO. 1- MOCHO 

ODONTOLÓGICO COM SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO COM MOVIMENTOS 

MECÂNICOS, ENCOSTO ANATÔMICO, 

COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO, BASE 

COM 5 RODÍZIOS, ESTOFAMENTO EM 

MATERIAL RÍGIDO E RESISTENTE, COM 

REVESTIMENTO SEM COSTURA E 

DENSIDADE ADEQUADA, 

ACABAMENTO LISO COM CANTOS 

ARREDONDADOS, ASSENTO COM 

ELEVAÇÃO CENTRAL E 

REBAIXAMENTO DAS BORDAS 

ANTERIORES E ALTURA REGULÁVEL. 

COR: CINZA.  1- REFLETOR PARA USO 

ODONTOLÓGICO COM AJUSTE 

GRADUAL, NA INTENSIDADE DE 08.0000 

A 25.000 LUX, LOCALIZADO NO PEDAL 

DA CADEIRA ODONTOLÓGICA, 

ACIONAMENTO ATRAVÉS DO PEDAL DE 

COMANDO DA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. ESPELHO 

MULTIFACETADO COM TRATAMENTO, 

GERANDO INÚMERAS FONTE DE 

LUZ.PROTETOR DO ESPELHO EM 

MATERIAL RESISTENTE 

TRANSPARENTE PROTEGENDO-O 

CONTRA AEROSSÓIS. BRAÇO EM AÇO 

COM MOVIMENTAÇÃO VERTICAL E  

HORIZONTAL 1- UNIDADE DE ÁGUA 

PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA 

TRABALHOS AUXILIARES COMO 

FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA 

COLETA DE DEJETOS E ATIVAÇÃO DA 

CUSPIDEIRA E SUGADORES; REGISTRO 

PARA ACIONAMENTO E REGULAGEM 

DA ÁGUA NA BACIA. CUBA DA 

CUSPIDEIRA REDONDA, REMOVÍVEL 

ESTRUTURA DO CONJUNTO COSTRUIDA 

EM TUBO DE AÇO, COM TRATAMENTO 

FOSFATIZADO RESISTENTE A 

CORROSÃO E MATERIAIS DE LIMPEZA, 

ESTRUTURA REVESTIDA EM 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, 

MANGUEIRAS ARREDONDADAS. 

(AMPLA CONCORRÊNCIA). 

12 

NEGATOSCÓPIO DE PAREDE: 

NEGATOSCÓPIO DE 01 CORPO, MODELO 

SIMPLES, CONSTRUÍDO COM CHAPA DE 

AÇO. PARTE FRONTAL EM ACRÍLICO 

UND 01 394,50 394,50 
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TRANSLÚCIDO, ILUMINAÇÃO ATRAVÉS 

DE UMA LÂMPADA FLUORESCENTE 

CIRCULAR DE 32 W COM REATOR 

ELETRÔNICO. LUMINÂNCIA 

APROXIMADA DE 1500 NITS. 

ACENDIMENTO ATRAVÉS DE 

INTERRUPTOR, ALIMENTAÇÃO 220 W. 

DIMENSÕES EXTERNAS: 380 X 100 X 485 

MM. DIMENSÕES INTERNAS: 360 X 410 

MM. OU SIMILAR. (EXCLUSIVO 

ME/EPP/MEI). 

13 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO – 

EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PLEZO 

ELÉTRICO E JATO DE BICARBONATO DE 

SÓDIO PARA PROFILAXIA 

ODONTOLÓGICA- MONTADOS SOBRE 

BASE DE COMPOSTO DE CAPA 

INJETADA EM ABS COM PAINEL DE 

POLICARBONATO. VÁLVULAS 

SOLENOIDES QUE CORTAM E LIBERAM 

INSTANTANEAMENTE A PASSAGEM DE 

AR E AGUA, FAZENDO COM QUE A 

MISTURA DE AMBOS SE DE SOMENTE 

NA SAÍDA  (PARTE EXTERNA) DA 

CANETA E JATO DE BICARBONATO. 

TRANSDUTOR COM CAPAS DA CANETA 

ULTRASSOM DE SILICONE 

AUTOCLAVAVEL A 135ºC E 0,22 MPA , 

CANETA JATO DE BICARBONATO 

COM3PONTEIRA REMOVÍVEL E 

AUTOCLAVAVEL; PONTAS (TIP) 

AUTOCLAVÁVEIS; 

ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO ATIVADO 

POR PASTILHAS CERÂMICAS COM 

FREQUÊNCIA DE 32.000HZ; 

ILUMINAÇÃO LED NA CANETA 

ULTRASSOM; CHAVE GERAL LUMINOSA 

NO PAINEL; REGULADOR DE 

ÁGUABICARBONATO/ULTRASSOM; 

REGULADOR DE POTÊNCIA 

ULTRASSOM; PEDAL DE COMANDO; 

SELETOR AUTOMÁTICO DO 

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO 

AO RETIRAR A CANETA DO SUPORTE; 

REFLUXO ALTO-LIMPAMTE. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 02 2.585,00 5.170,00 

14 

MOTOR ENDODÔNTICO COM 

LOCALIZADOR APICAL UNIDADE 

BIVOLT. ACOMPANHA CONTRA-

ÂNGULO. (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 02 6.747,50 13.495,00 

15 

MOTOR CIRURGICO: MICROMOTOR 

COM ENCAIXE INTRA UNIVERSAL, 

COM PEDAL INTELIGENTE, PERMITE A 

REVERSÃO DA ROTAÇÃO, 

LIGA/DESLIGA E ALTERA A 

IRRIGAÇÃO. PERMITE A UTILIZAÇÃO 

DE PEÇA DE MÃO RETA OU 

ANGULADA, MULTIPLICADORA OU 

REDUTORA DE VELOCIDADE E DE 

MICROSERRA. (EXCLUSIVO 

UND 02 7.400,00 14.800,00 
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ME/EPP/MEI). 

16 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

PORTÁTIL ELÉTRICO: COMPÕE 

SUGADOR, TERMINAL BORDEN PARA 

ALTA ROTAÇÃO, TERMINAL BORDEN 

PARA BAIXA ROTAÇÃO, SERINGA 

TRÍPLICE TAMANHO – (CXLXA) 

67X40X40, COMPRESSOR ISENTO DE 

ÓLEO. O COMPRESSOR FUNCIONA 

SEMPRE QUE É ACIONADO O PEDAL 

RUÍDO – MÉDIA DE 55 DECIBÉIS, 

TAMANHO TOTAL 65X40X40. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 02 9.450,00 18.900,00 

17 

PLASTIFICADORA A VACUO COM 

MOTOR, BAIXA PRODUÇÃO DE RUÍDO 

QUANDO ACIONADO O VACUO PARA 

REALIZAR A MOLDAGEM, FACIL 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, POSSUI 

CHAVE DE LIGA E DESLIGA, 

APRESENTA LUZ PILOTO DE 

INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

LIGADO. (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 01 1.318,70 1.318,70 

18 

SELADORA TÉRMICA, SISTEMA PARA 

AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA 

BLINDADA. (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 

UND 04 778,50 3.114,00 

19 

(COTA RESERVADA ITEM 11) 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 

CADEIRA ODONTOLÓGICA, PARA A 

ACOMODAÇÃO DO PACIENTE 

DURANTE O TRATAMENTO 

ODONTOLÓGICO, COM MOVIMENTOS 

AUTOMÁTICOS, ACIONADA POR MOTO-

REDUTOR DE CORRENTE CONTÍNUA. 

ACIONAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL DE 

COMANDO MULTIFUNCIONAL DO 

REFLETOR, A MOVIMENTAÇÃO DO 

ENCOSTO E ASSENTO.   ESTRUTURA DO 

CONJUNTO CONSTRUÍDA EM AÇO 

MACIÇO, REVESTIDA COM MATERIAL 

RESISTENTE. ENCOSTO DE CABEÇA 

ANATÔMICO REMOVÍVEL, COM 

REGULAGEM DE ALTURA. APOIO DO 

BRAÇO FIXO. ESTOFAMENTO COM 

APOIO LOMBAR, MONTADO SOBRE 

ESTRUTURA RÍGIDA RECOBERTA COM 

POLIURETANO INJETADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA REVESTIDO COM 

MATERIAL LAMINADO E SEM 

COSTURA. EQUIPO PARA USO 

ODONTOLÓGICO, PARA ACIONAMENTO 

E CONTROLE DA SERINGA, 

INSTRUMENTOS ROTATIVOS E OUTROS, 

COM TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E 

AUTOCLAVÁVEL. CORPO CONSTRUÍDO 

EM POLIESTIRENO. SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DAS PONTAS, ATRAVÉS 

DE VÁLVULAS PNEUMÁTICAS. 

MANGUEIRAS LISAS. PEDAL 

PROGRESSIVO DE ACIONAMENTO DAS 

PONTAS. RESERVATÓRIOS 

UND 1 18.500,00 18.500,00 
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TRANSLÚCIDOS E PRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA.  

 CAIXA DE LIGAÇÃO CONSTRUÍDA EM 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. 

COMPOSTO DE: SERINGA TRÍPLICE, 

BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 

ATOCLAVÁVEL; TERMINAL PARA 

MICRO MOTOR; TERMINAL PARA ALTA 

ROTAÇÃO; NEGATOSCÓPIO. EQUIPO 

ACOPLADO À CADEIRA, COM 

MOVIMENTOS  HORIZONTAIS, BRAÇO 

ARTICULÁVEL COM MOVIMENTOS 

HORIZONTAIS E VERTICAIS, COM 

DISPOSITIVO DE TRAVAMENTO 

PNEUMÁTICO. 1- MOCHO 

ODONTOLÓGICO COM SISTEMA DE 

ELEVAÇÃO COM MOVIMENTOS 

MECÂNICOS, ENCOSTO ANATÔMICO, 

COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO, BASE 

COM 5 RODÍZIOS, ESTOFAMENTO EM 

MATERIAL RÍGIDO E RESISTENTE, COM 

REVESTIMENTO SEM COSTURA E 

DENSIDADE ADEQUADA, 

ACABAMENTO LISO COM CANTOS 

ARREDONDADOS, ASSENTO COM 

ELEVAÇÃO CENTRAL E 

REBAIXAMENTO DAS BORDAS 

ANTERIORES E ALTURA REGULÁVEL. 

COR: CINZA.  1- REFLETOR PARA USO 

ODONTOLÓGICO COM AJUSTE 

GRADUAL, NA INTENSIDADE DE 08.0000 

A 25.000 LUX, LOCALIZADO NO PEDAL 

DA CADEIRA ODONTOLÓGICA, 

ACIONAMENTO ATRAVÉS DO PEDAL DE 

COMANDO DA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. ESPELHO 

MULTIFACETADO COM TRATAMENTO, 

GERANDO INÚMERAS FONTE DE 

LUZ.PROTETOR DO ESPELHO EM 

MATERIAL RESISTENTE 

TRANSPARENTE PROTEGENDO-O 

CONTRA AEROSSÓIS. BRAÇO EM AÇO 

COM MOVIMENTAÇÃO VERTICAL E  

HORIZONTAL 1- UNIDADE DE ÁGUA 

PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA 

TRABALHOS AUXILIARES COMO 

FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA 

COLETA DE DEJETOS E ATIVAÇÃO DA 

CUSPIDEIRA E SUGADORES; REGISTRO 

PARA ACIONAMENTO E REGULAGEM 

DA ÁGUA NA BACIA. CUBA DA 

CUSPIDEIRA REDONDA, REMOVÍVEL 

ESTRUTURA DO CONJUNTO COSTRUIDA 

EM TUBO DE AÇO, COM TRATAMENTO 

FOSFATIZADO RESISTENTE A 

CORROSÃO E MATERIAIS DE LIMPEZA, 

ESTRUTURA REVESTIDA EM 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, 

MANGUEIRAS ARREDONDADAS. 

(EXCLUSIVO ME/EPP/MEI). 
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VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 209.559,10 

(DUZENTOS E NOVE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

 

 

 

7. DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

7.1. Será firmado contrato/ARP entre o Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE e a(s) empresa(s) vencedora(s), conforme minuta anexa a este Edital, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação para assinatura do mesmo, relativo à 

execução do objeto deste Edital. 

 

7.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 

vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

7.3. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, às expensas do 

CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 

 

7.4. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

 

7.5. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar as 

consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

 

7.6. A vigência deste contrato tem início a partir da data de sua assinatura, estendendo-se por 

12 (doze) meses. 

 

8. DO FORNECIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

 

8.1 - O fornecimento do objeto desta licitação será executado parceladamente, conforme 

necessidade do Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE e deverá ser 

executado dentro das especificações requisitadas, tendo a empresa ganhadora o prazo 

máximo de 20 (vinte) dias para entrega dos produtos especificados, contados da data da 

Requisição Formal. 

 

8.2 - Os produtos deverão ser entregues conforme os locais, dias e horários indicados no 

quadro abaixo: 

 

ÓRGÃO 
LOCAL A SER 

ENTREGUE 
DIAS HORÁRIOS 

Fundo Municipal de Saúde 

do Brejo da Madre de Deus 

- PE 

Almoxarifado (Rua Berenice 

Araújo, nº 09, Centro, Brejo 

da Madre de Deus – PE) 

Segunda a 

Sexta-feira 
13:00 às 16:00 
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8.3. Os produtos serão recebidos:  

 

a) Provisoriamente, por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da 

Madre de Deus - PE para efeito de posterior verificação de conformidade dos produtos 

com as especificações exigidas neste Termo de Referência;  

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da 

conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 

 

8.3. Transporte, carga e descarga deverão ser por conta do fornecedor, até o interior do 

armazenamento, nos locais indicados pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE, por ocasião dos seus respectivos pedidos. 

 

8.5. No recebimento, constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

8.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 

e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

 

8.5 - No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 

provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 

devendo o produto ser recolhido e substituído.  

 

8.6. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias para providenciar a substituição do material, a 

partir da comunicação oficial feita pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE.  

 

8.6.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a LICITANTE 

VENCEDORA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no 

edital.  

 

8.7. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

e dar-se-á, ainda, se satisfeitas as seguintes condições: 

 



 

 

 

  Página 35 de 61 

 

a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação 

Técnica; 

 

b) Quantidades em conformidade com o estabelecido com o estabelecido na Nota de 

Empenho;  

 

c) Entrega no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência.  

 

8.8 - Durante o período de garantia, deverá está coberto os custos de reposição de 

componentes defeituosos, despesas de mão de obra e deslocamento, sem ônus adicionais ao 

Contratante;  

 

8.9 - As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do fabricante, 

sem ônus adicionais ao Contratante;  

 

8.10 - No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema solucionado num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

solicitação/notificação oficial. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo 

estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito ficando a prorrogação por mais 10 

(dez) dias úteis, condicionada à aceitação do Contratante;  

 

8.11 - Não sendo solucionado o problema no equipamento no prazo estabelecido no item 

acima, fica a Contratada, num prazo de 10 (dez) dias, obrigada ao empréstimo de um 

equipamento instalado e em funcionamento, compatível, similar ou de tecnologia superior 

sem ônus adicionais ao Contratante, até que o equipamento original da Contratante seja 

devolvido em perfeitas condições de uso. 

 

9 – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

9.1. O prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da entrega, 

exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 

comprovadas. 

 

9.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 

9.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

 

9.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

 

9.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 
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9.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

10 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

10.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta. 

 

10.2.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no 

Contrato. 

 

10.3.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

10.4.  Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos 

empregados da CONTRATADA. 

 

10.5.  Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 

fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

 

10.6. Solicitar o fornecimento do material mediante requisições expedidas pelo setor 

administrativo ou o servidor designado pela respectiva Secretaria demandante. 

 

10.7.  Publicar o Extrato de Contrato, em resumo, no Diário Oficial da União. 

 

10.8. Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

e atestar as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

11 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   

 

11.1.  Fornecer na sede do Município, as quantidades dos produtos, objeto do Pregão 

Eletrônico, nas condições estipuladas no presente instrumento de contrato e nas condições 

inseridas nas Notas de Empenho iniciais e seguintes. 

 

11.2. Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

 

11.3. Comunicar com antecedência à CONTRATANTE a impossibilidade em atender as 

solicitações, nos casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas 

atividades. 

 

11.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.5. Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Fundo Municipal de 

Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 

 

11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de 

Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 

reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além das 

responsabilidades por perdas e danos: 

 

I – Advertência - nos casos de: 

 

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

 

II – multas nos seguintes casos e percentuais: 

 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o 

valor total contratado; 

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou 

rescisão contratual; 

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global da proposta; 

d) recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 

15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

 

III – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no presente edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) - não entregar a documentação exigida no edital; 

c) - apresentar documentação falsa; 

d) - causar o atraso na execução do objeto; 
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e) - não mantiver a proposta; 

f) - falhar na execução do contrato; 

g) - fraudar a execução do contrato; 

h) - comportar-se de modo inidôneo; 

i) - declarar informações falsas; e 

j) - cometer fraude 

fiscal.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. 

 

Observações: As sanções descritas no presente item III também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 

pública. 

 

12.2. As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 

ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

12.3. – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.4. – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 

função da natureza e gravidade da falta cometida. 

12.5. – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

12.6. – A sanção prevista no inciso IV, do item 6.1 é da competência do Sra. Prefeita do 

Município, facultada a defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

12.7. – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 6.1 também são da 

competência da Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 

 

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a entrega dos produtos, a fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços, com anotação em registro próprio de todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados, serão realizados pelos servidores Alex Faustino dos Santos 

(CPF nº 086.988.984-24) e Márcia Maria de Araújo Silva, (CPF nº 008.770.464-17). 

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

14 - DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

 

14.1. Desde que tenha ocorrido o recebimento definitivo do fornecimento, o Fundo Municipal 

de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE efetuará o pagamento das faturas referentes à 

execução do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 

protocolamento da Nota Fiscal, através de Cheque Nominal ou Transferência Bancária 

 

14.2. No preço estão incluídas todas as despesas necessárias à execução total do serviço 

contratado, bem como o lucro, impostos, encargos, conforme as exigências referidas no 

Edital. 

 

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura juntamente com os 

documentos inerentes à sua regularidade jurídica e fiscal, em especial com Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, esta em substituição 

as duas últimas, do FGTS, INSS e Dívida Ativa da União.  

14.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

14.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

14.6.  Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

 

14.7. Admitir-se-á reajuste para mais ou para menos, mediante acordo entre as partes, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a atribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

nos termos da alínea "d", do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1 – As despesas com a execução do objeto decorrentes da presente licitação correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada. 

Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE 

03.03.03 – Fundo Municipal de Saúde - Investimento 

Classificação Funcional e Programática: 10.301.1002.1978.0000 – Expansão e Adequação 

da Rede Física da Atenção Básica 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. Corrente); 1.631 – 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênio; 1.632 – Transferências do Estado 

referentes a Convênios e Inst. 

 

16 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

15.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido produtos e ou serviços compatível e pertinente com o objeto 

deste Edital, conforme especificações constantes nos itens devendo os atestados conter, além 

do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DA MADRE DE DEUS possa valer-se para manter 

contato com a empresa declarante. 

 

15.2 - Para propostas que contemplem os itens referente a equipamento médico 

hospitalar/odontológico apresentar Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal em vigor. 

 

17 – DO ENVIO DE CATÁLOGOS/FOLDERS 

 

17.1 - Após divulgação dos resultados de habilitação, antes de ser declarado vencedor, o 

licitante que apresentar melhor preço, deverá obrigatoriamente anexar no sistema catálogos, 

manuais, folders ou encartes com as descrições e apresentação dos itens arrematados 

correspondentes a marca apresentada para ser analisado pelo fiscal designado juntamente à 

secretaria demandante. Os folders/catálogos/etc devem ser enviados no prazo máximo até 24 

(vinte e quatro) horas a partir do momento da convocação que ocorrerá por intermédio de chat 

no sistema eletrônico do pregão eletrônico.  

 

17.2 - O licitante que não dispor dessas apresentações em referido prazo estabelecido nesta 

condição ou sendo a mesma incompatível terá a oferta do item desconsiderada para efeito de 

julgamento sendo convocado a empresa remanescente pela ordem de classificação. 

 

17.3- Os produtos deverão atender as especificações, quantitativos definidos no Item 06 do 

Termo de Referência - (Quadro Especificação). 

 

17.3.1 - Os catálogos/folders devem ter identificação dos itens arrematados pela empresa 

com identificação do produto e do item correspondente conforme o referido quadro de 

especificação.  

 

17.3.2 - Caso não seja descrito essa especificação e identificação dos itens, poderá a 

empresa ser desclassificada. 
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18 – DA EXIGÊNCIA NA PROPOSTA 

 

18.1. A Proposta de Preço deverá conter o NÚMERO DO REGISTRO DO PRODUTO 

junto a ANVISA, nos lotes em que a licitante tiver interesse em participar.  

 

18.1.1Caso o produto seja isento de registro, deverá ser apresentada a Isenção do Registro 

emitida pelo Ministério da Saúde ou órgão competente 

 

 

 

 

 

ANNE GABRIELLE BEZERRA 

SECRETÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

DE BREJO DA MADRE DE DEUS - PE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _____/______ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

CONTRATO DE 

___________________ QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A _______________ E A 

EMPRESA _________________. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de 

Pernambuco, Entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.528/0001-

77,por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DA MADRE DE 

DEUS - PE,  inscrito no CNPJ sob o nº 09.159.378/0001-07, situado à Praça Vereador Abel 

de Freitas, s/n, Centro, Brejo da Madre de Deus-  PE, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Saúde a Sra. ANNE GABRIELLE BEZERRA, brasileira, inscrita no CPF nº 

059.916.954-07, RG nº 5.089.990, residente e domiciliada na Rua Padre Armando Biel, N° 

127, Augusto de Melo, Jataúba-PE, ora em diante denominado CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________________, com sede na _________________________, representada legalmente 

por seu representante legal __________________, portador do CPF/MF 

nº__________________ de da CI nº ___________, residente e domiciliada na 

_______________, doravante denominado CONTRATADA, estando de acordo com o 

respectivo Processo Licitatório, sob o esteio da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002, sob as 

cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. Este contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, por suas cláusulas 

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1.  Constitui objeto do presente acordo o fornecimento de aparelhos e equipamentos de 

odontologia, destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, 

incluindo as unidades do CEO na sede do Município, no Distrito São Domingos e 

Consultórios Odontológicos nos PSF’s, conforme condições estabelecidas no edital, neste 

Termo de Referência, conforme especificações e condições contidas no Termo de 

Referência, Anexo I, do Edital. 

 

2.2. São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito, o Saldo da Ata nº 

______/2023, o Edital e o Termo de Referência do Processo Licitatório Nº 005/2023, 

Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O contrato terá prazo de vigência de ______ (_______) meses, a partir da data da sua 

assinatura, respeitando a vigência dos créditos orçamentários, admitindo-se a prorrogação 

apenas ocorrendo uma das situações previstas no §1° do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

observando que toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato, nos termos do §2° do art. 57, da Lei 

8.666/93. 

 

3.2. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo 

ou Apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de _____________, 

conforme quantitativos e especificações constantes abaixo: 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

        

 

4.2. Desde que tenha ocorrido o recebimento definitivo do fornecimento, o Fundo Municipal 

de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE efetuará o pagamento das faturas referentes à 

execução do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 

protocolamento da Nota Fiscal, através de Cheque Nominal ou Transferência Bancária 

4.3. No preço estão incluídas todas as despesas necessárias à execução total do serviço 

contratado, bem como o lucro, impostos, encargos, conforme as exigências referidas no 

Edital. 

4.4. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura juntamente com os 

documentos inerentes à sua regularidade jurídica e fiscal, em especial com Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, esta em substituição as 

duas últimas, do FGTS, INSS e Dívida Ativa da União.  

4.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

4.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

4.7.  Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

4.8. Admitir-se-á reajuste para mais ou para menos, mediante acordo entre as partes, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a atribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção 
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da 

alínea "d", do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação 

orçamentária:  

 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada. 

Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE 

03.03.03 – Fundo Municipal de Saúde - Investimento 

Classificação Funcional e Programática: 10.301.1002.1978.0000 – Expansão e Adequação 

da Rede Física da Atenção Básica 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. Corrente); 1.631 – 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênio; 1.632 – Transferências do Estado 

referentes a Convênios e Inst. 

 

CLÁUSULA SEXTA  - DO FORNECIMENTO, DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E 

DA GARANTIA 

 

6.1. O fornecimento do objeto desta licitação será executado parceladamente, conforme 

necessidade do Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE e deverá ser 

executado dentro das especificações requisitadas, tendo a empresa ganhadora o prazo 

máximo de 20 (vinte) dias para entrega dos produtos especificados, contados da data da 

Requisição Formal. 

 

6.2 - Os produtos deverão ser entregues conforme os locais, dias e horários indicados no 

quadro abaixo: 

 
ÓRGÃO LOCAL A SER ENTREGUE DIAS HORÁRIOS 

Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus - PE 

Almoxarifado (Rua Berenice 

Araújo, nº 09, Centro, Brejo da 

Madre de Deus – PE) 

Segunda a 

Sexta-feira 
13:00 às 16:00 

 

 

6.3. Os produtos serão recebidos:  

 

a) Provisoriamente, por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da 

Madre de Deus - PE para efeito de posterior verificação de conformidade dos produtos 

com as especificações exigidas neste Termo de Referência;  

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da 

conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 
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6.4. Transporte, carga e descarga deverão ser por conta do fornecedor, até o interior do 

armazenamento, nos locais indicados pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE, por ocasião dos seus respectivos pedidos. 

 

6.5. No recebimento, constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

6.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 

e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

 

6.7. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 

provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 

devendo o produto ser recolhido e substituído.  

 

6.8. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias para providenciar a substituição do material, a 

partir da comunicação oficial feita pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE.  

 

6.8.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a LICITANTE 

VENCEDORA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 

previstas no edital.  

 

6.9. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

e dar-se-á, ainda, se satisfeitas as seguintes condições: 

 

a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação 

Técnica; 

b) Quantidades em conformidade com o estabelecido com o estabelecido na Nota de 

Empenho;  

c) Entrega no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência 

 

6.10 - Durante o período de garantia, deverá está coberto os custos de reposição de 

componentes defeituosos, despesas de mão de obra e deslocamento, sem ônus adicionais ao 

Contratante;  

6.11 As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do 

fabricante, sem ônus adicionais ao Contratante;  
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6.12 - No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema solucionado num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

solicitação/notificação oficial. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo 

estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito ficando a prorrogação por mais 10 

(dez) dias úteis, condicionada à aceitação do Contratante;  

 

6.12 - Não sendo solucionado o problema no equipamento no prazo estabelecido no item 

acima, fica a Contratada, num prazo de 10 (dez) dias, obrigada ao empréstimo de um 

equipamento instalado e em funcionamento, compatível, similar ou de tecnologia superior 

sem ônus adicionais ao Contratante, até que o equipamento original da Contratante seja 

devolvido em perfeitas condições de uso. 

6.13 DA GARANTIA 

6.13.1 O prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 

entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 

comprovadas. 

6.13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

6.13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

6.13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

6.13.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

 

7.1. O preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, em 

periodicidade anual contada a partir da data de apresentação da proposta, aplicando-se o 

índice o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.3. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 

 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1.1- Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

9.1.1.1 Fornecer na sede do Município, as quantidades dos produtos, objeto do Pregão 

Eletrônico, nas condições estipuladas no presente instrumento de contrato e nas 

condições inseridas nas Notas de Empenho iniciais e seguintes. 

 

9.1.1.2 Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do 

Edital 

 

9.1.1.3 Comunicar com antecedência à Contratante a impossibilidade em atender as 

solicitações, nos casos em que houver impedimento para funcionamento normal de 

suas atividades. 

 

9.1.1.4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

9.1.1.5 Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Fundo Municipal 

de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

9.1.1.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal 

de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas 

as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.2.1. Constituem obrigações do contratante: 

9.2.1.1 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua 

proposta. 

 

9.2.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido no 

Contrato. 

 

9.2.1.2 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias. 

 

9.2.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos 

empregados da Contratada. 

 

9.2.1.4 Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização 

do fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.  

 

9.2.1.5 Solicitar o fornecimento do material mediante requisições expedidas pelo setor 

administrativo ou o servidor designado. 

 

9.2.1.6 Publicar o Extrato de Contrato, em resumo, no Diário Oficial da União. 

 

9.2.1.7 Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato e atestar as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

10.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.4. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do Contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do §1º, artigo 

65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

11.2. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 – Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a entrega dos produtos, a fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços, com anotação em registro próprio de todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados, serão realizados pelos servidores Alex Faustino dos Santos 

(CPF nº 086.988.984-24) e Márcia Maria de Araújo Silva, (CPF nº 008.770.464-17). 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

 

13.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além das 

responsabilidades por perdas e danos: 

 

I – Advertência - nos casos de: 

 

c) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

d) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

 

II – multas nos seguintes casos e percentuais: 

 

f) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o 

valor total contratado; 
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g) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou 

rescisão contratual; 

h) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global da proposta; 

i) recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 

15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

j) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

 

III – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no presente edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

k) - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

l) - não entregar a documentação exigida no edital; 

m) - apresentar documentação falsa; 

n) - causar o atraso na execução do objeto; 

o) - não mantiver a proposta; 

p) - falhar na execução do contrato; 

q) - fraudar a execução do contrato; 

r) - comportar-se de modo inidôneo; 

s) - declarar informações falsas; e 

t) - cometer fraude 

fiscal.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. 

 

Observações: As sanções descritas no presente item III também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 

pública. 

 

13.2. As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 

ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
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13.3. – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4. – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 

função da natureza e gravidade da falta cometida. 

13.5. – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

13.6. – A sanção prevista no inciso IV, é da competência do Sr. Prefeito do Município, 

facultada a defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, 

se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

13.7. – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III também são da competência da 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRAZO PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

 

14.1. O prazo para a assinatura do contrato deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 

15.1. Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

 

16.1. Por força do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Brejo da Madre 

de Deus - PE, como competente para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 

presente Contrato. 

 

16.2. E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e para um só efeito legal. 

 

     ______________________________ 

   CONTRATANTE 

EMPRESA __________________ 

Representante .......................... 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

_____________________________________  ___________________________________  

CPF/MF:                                        CPF/MF:  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE         

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação estando de acordo com o artigo 4º, inciso VII da Lei 

Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações do objeto do referido PROCESSO 

LICITATÓRIO, em atendimento ao inciso III do Art. 30 da Lei no 8.666/93. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, declara que, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fatos impeditivos/supervenientes para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição 

de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 

constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, 

registrado ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou 

domicílio da licitante, onde for o registro). 

 

 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não 

incorremos em nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar 123/2000. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE 

ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA - SRP Nº _____/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 005/2023 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado de 

Pernambuco, Entidade de Direito Público, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  inscrito no CNPJ sob o nº 

09.159.378/0001-07, situado à Praça Vereador Abel de Freitas, s/n, Centro, Brejo da Madre de 

Deus-  PE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. ANNE 

GABRIELLE BEZERRA, brasileira, inscrita no CPF nº 059.916.954-07, RG nº 5.089.990, 

residente e domiciliada na Rua Padre Armando Biel, N° 127, Augusto de Melo, Jataúba-PE, ora 

em diante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, deste Registro de Preços, e a Empresa 

______________, inscrita no CNPJ nº ___________, com sede na _______________, neste ato 

representado pelo o Sr. _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº _______________, e 

portador da identidade nº _________, residente e domiciliado na _________________ como 

FORNECEDOR, sujeitando-se às determinações contidas nas Leis n° 10.520/02, Lei 

federal 123/2006, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto nº 7892/13 e aplicando-se, 

subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores e pelas 

condições estabelecidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS e demais normas pertinentes e aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1.0 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo 

de 12 (doze) meses, para futuro e eventual fornecimento de aparelhos e equipamentos de 

odontologia, destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, 

incluindo as unidades do CEO na sede do Município, no Distrito São Domingos e 

Consultórios Odontológicos nos PSF’s, conforme condições estabelecidas no edital, neste 

Termo de Referência, conforme especificações e condições contidas no Termo de 

Referência, Anexo I, do Edital, a planilha abaixo e a proposta vencedora da licitação em 

epígrafe, integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

 
 

 
     

 

VALOR TOTAL - R$ ___________________(...) 

 

2.0 - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

2.1 – O objeto será fornecido mediante execução indireta, sob a forma de preço por item, nos 

termos da Lei n° 8.666/1993. 
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3.0 – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO, DO RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA E DA GARANTIA 

 

3.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a entrega dos produtos, a fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços, com anotação em registro próprio de todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados, serão realizados pelos servidores Alex Faustino dos Santos 

(CPF nº 086.988.984-24) e Márcia Maria de Araújo Silva, (CPF nº 008.770.464-17). 

 

3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

3.4 - O fornecimento do objeto desta licitação será executado parceladamente, conforme 

necessidade do Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE e deverá ser 

executado dentro das especificações requisitadas, tendo a empresa ganhadora o prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis para entrega dos produtos especificados, contados da data 

da Requisição Formal. 
 
3.5 - Os produtos deverão ser entregues conforme os locais, dias e horários indicados no 

quadro abaixo: 

 
ÓRGÃO LOCAL A SER ENTREGUE DIAS HORÁRIOS 

Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus - PE 

Almoxarifado (Rua Berenice 

Araújo, nº 09, Centro, Brejo da 

Madre de Deus – PE) 

Segunda a 

Sexta-feira 
13:00 às 16:00 

 

 

3.6. Os produtos serão recebidos:  

 

a) Provisoriamente, por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da 

Madre de Deus - PE para efeito de posterior verificação de conformidade dos produtos 

com as especificações exigidas neste Termo de Referência;  

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da 

conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 

 

3.7. Transporte, carga e descarga deverão ser por conta do fornecedor, até o interior do 

armazenamento, nos locais indicados pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE, por ocasião dos seus respectivos pedidos. 
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3.8. No recebimento, constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

3.9. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 

e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

 

3.10. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 

provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 

devendo o produto ser recolhido e substituído.  

 

3.11. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias para providenciar a substituição do material, a 

partir da comunicação oficial feita pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus - PE.  

 

3.8.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a LICITANTE 

VENCEDORA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 

previstas no edital.  

 

3.12. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

e dar-se-á, ainda, se satisfeitas as seguintes condições: 

 

a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação 

Técnica; 

b) Quantidades em conformidade com o estabelecido com o estabelecido na Nota de 

Empenho;  

c) Entrega no prazo, local e horários previstos no Termo de Referência. 

 

3.13 - Durante o período de garantia, deverá está coberto os custos de reposição de 

componentes defeituosos, despesas de mão de obra e deslocamento, sem ônus adicionais ao 

Contratante;  

3.14 As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do 

fabricante, sem ônus adicionais ao Contratante;  

3.15 No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema solucionado num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

solicitação/notificação oficial. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo 
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estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito ficando a prorrogação por mais 10 

(dez) dias úteis, condicionada à aceitação do Contratante;  

3.16 Não sendo solucionado o problema no equipamento no prazo estabelecido no item 

acima, fica a Contratada, num prazo de 10 (dez) dias, obrigada ao empréstimo de um 

equipamento instalado e em funcionamento, compatível, similar ou de tecnologia superior 

sem ônus adicionais ao Contratante, até que o equipamento original da Contratante seja 

devolvido em perfeitas condições de uso. 

3.17 DA GARANTIA 

3.17.1 O prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 

entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 

comprovadas. 

3.17.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.17.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

3.17.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

3.17.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

3.17.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

4.0 - DO PAGAMENTO  
 

4.1 - Desde que tenha ocorrido o recebimento definitivo do fornecimento, o Fundo Municipal 

de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE efetuará o pagamento das faturas referentes à 

execução do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 

protocolamento da Nota Fiscal, através de Cheque Nominal ou Transferência Bancária 

 

4.2. No preço estão incluídas todas as despesas necessárias à execução total do serviço 

contratado, bem como o lucro, impostos, encargos, conforme as exigências referidas no 

Edital. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura juntamente com os 

documentos inerentes à sua regularidade jurídica e fiscal, em especial com Certidão de 
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Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, esta em substituição as 

duas últimas, do FGTS, INSS e Dívida Ativa da União.  

 

4.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

 

4.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

5.0 - DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

5.1 - O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE 

DE DEUS-PE. 

 

5.2 - São órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 

 

5.2.1 – Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus-PE. 

 

6.0 - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

6.1. Compete à fiscalização:  

 

6.1.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a entrega dos produtos, a 

fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, com anotação em registro 

próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, serão realizados pelos 

servidores Alex Faustino dos Santos (CPF nº 086.988.984-24) e Márcia Maria de 

Araújo Silva, (CPF nº 008.770.464-17). 

 

6.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

6.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7.0 – DA VEDAÇÃO À ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 - Esta ata de registro de preços NÃO será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou 

entidade pública ou privada. 
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8.0 - VALIDADE DA ATA 

 

8.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da 

mesma, não podendo ser prorrogada. Se antes do final da vigência da ata houver interesse 

entre as partes e existência de saldo, poderá ser celebrado contrato, no termo do art. 57 - I, da 

Lei 8.666/93. 

 

9.0 - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA ATA  

 

9.1 - O FORNECEDOR fica obrigado a executar o objeto da presente ata nas quantidades 

indicadas na carta de autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou 

instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços. 

 

§ 1º A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao FORNECEDOR a 

preferência em igualdade de condições. 

 

§ 2º Durante a vigência desta ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas 

hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

§ 3º Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

§ 4º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

§ 5º - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, o Município do Brejo da Madre de Deus, poderá liberar o fornecedor 

do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 

fornecimento.  

 

9.2 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 

praticados no mercado – equação econômico-financeira. 

 

10.0 - DAS PENALIDADES 

 

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará a aplicação das 

penalidades/sanções estabelecidas no Termo de Referência/Edital. 

 

10.2 - É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013). 
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11.0 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° 

do Decreto n°7.892/13. 

 

12.0 - DO FORO 

 

12.1 - O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes desta ata de registro de 

preços é o da Comarca de Brejo da Madre de Deus - PE.  

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, por 

si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Brejo da Madre de Deus - PE, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ __________________________________ 

   ANNE GABRIELLE BEZERRA 

Secretária Municipal de Saúde de Brejo da 

Madre de Deus 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 

EMPRESA __________________ 

CONTRATADA  

 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________________  

CPF/MF:         

 

_____________________________________    

CPF/MF:             

 


